
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDABÃ

Portaria no 1812021
De 01 de Fevereiro de2021

DtsPÔE SOBRE LTCENçA A
TÍTULo DE PRÊMIo PoR
ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS
PROUDÊNCIA§.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDABÃ, ESTADO DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo Art.62,
inciso lX, da Lei Orgânica Municipal de 0S de março de 1990.

RESOLVE:

Art. '1o. Conceder a servidora, lolita Calazans porto, brasileira,
matrícula n" 1385, no cargo de Merendeira, carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais, inscrita no CpF sob o no 654.558.605-00, LICENçA A TITULO DE
PRÊM|O POR ASSIDU|DADE, de 03 (três) meses referenle ao quinquênio
201612020, no perÍodo de 0110212021 a O1tOSl2O21 , de acordo úm a Lei
Municipal n" 19/PMfu1990, Seção lV, Art.B6, de í4108/,1990, pertencente ao
quadro efetivo de pessoal da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário;

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Aquidabã/SE, 01 de Fevereiro de 2O2j.

Francisco Francimário Rodrigues de Lucena
.Prefeito Municipal de Aquidabã
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